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Prefeito Munic.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ESTADO DO PARANÁ 

LEI n.° 972/2020 

SÚMULA:  Concede reposição salarial aos servido 

municipais do quadro efetivo, incluindo comissionad 

professores, funcionários contratados pelo empr 

público e educador residente a partir de setembro 20 

A Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, aprovou e u 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1.0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição sala ial 

aos servidores públicos municipais do quadro efetivo geral, inclusive professor s 

compreendendo ainda os comissionados, funcionários contratados pelo emprego públice e 

educador residente, no percentual de 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento) relativo o 

IPCA acumulado no exercício de 2019. 

Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o indi e 

de reajuste aplicado na folha de pagamento a partir do mês de setembro do corren e 

ano 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 24 de setembro de 2020. 
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